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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O Art. 252 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

Art. 252. .......................... 

Parágrafo único. Aplicam-se ao processo penal, de forma complementar, as 

hipóteses de impedimento e de suspeição previstas na lei processual civil. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA: 

Impedimentos e suspeições consistem em matéria de ordem pública, necessária para 

a concretização do mandamento constitucional do devido processo legal, pelo que merecem 

tratamento uniforme na legislação processual brasileira. Ainda que a melhor interpretação do 

processo penal brasileiro já admita a aplicação das hipóteses de impedimento e de suspeição 

previstas na lei processual civil, a presente alteração legislativa visa a positivar tal tratamento.  

Sala das sessões, 4 de junho de 2019. 

MÁRCIO LABRE 

Deputado Federal - PSL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DO JUIZ 
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Art. 251. Ao juiz incumbirá prover à regularidade do processo e manter a ordem no 

curso dos respectivos atos, podendo, para tal fim, requisitar a força pública.  

 

Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que:  

I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral até o 3º grau, inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, 

autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito;  

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções ou servido como 

testemunha;  

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de 

direito, sobre a questão;  

IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim em linha reta ou 

colateral até o 3º grau, inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito.  

 

Art. 253. Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo processo os juízes que 

forem entre si parentes, consangüíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o 3º grau, 

inclusive.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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